
INDICAÇÃO Nº 
300
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, estudos que determine estudos junto aos órgãos competentes, em especial a Secretaria de Segurança Pública do Estado, a concessão de bonificação aos servidores estaduais pertencentes as Delegacias Especializadas - DDM - Delegacia de Defesa da Mulher e DIG - Delegacia de Investigação Sobre Entorpecentes.

JUSTIFICATIVA

Através da Decisão do Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro, o Requerimento de nº 1288, de 2014, tem por objetivo a concessão de bonificação aos servidores estaduais pertencentes às Delegacias Especializadas - DDM - Delegacia de Defesa da Mulher e DIG - Delegacia de Investigação Sobre Entorpecentes.

No corpo do requerimento, em sua justificativa, este reconhecimento às metas e resultados atingidos pelos servidores que se dedicam a esses serviços especializados, se faz necessário diante da relevância da função que desempenham.

Por se tratar de matéria de cunho administrativo, propomos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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